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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

·v LEI 2516r DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.------------------------------------
-J DISPõE SOBRE A REGULARIZAÇÃO,

ATRAVÉS DE VENDA, DE ÁREA DE TERRA,
LOCALIZADA EM PARTE DA CHÁCARA No
09, DA RUA ANITA GARIBALDI, ESQUINA
COM A RUA ESPIRITO SANTO, MUNICiPIO
DE ERECHIM, PARA A SENHORA MARIA
IONE BONIFÁCIO DA ROSA.

ELO I JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao
disposto no Art igo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Munic{pio, que
o Poder Legislat ivo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
~:;~:~~:Ju i n t (7~ 1...(.;.: i ::

Art. 10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, devidamente autoriza-
do a regularizar, através de venda, parte da Ch~cara No
09, da Rua Anita Garibaldi, esquina com a Rua Esp{rito
Santo, Munic{pio de Erechim, com ~rea de 206,04m2
(duzentos e seis v{rgula zero quatro metros quadrados)
à Senhora MARIA IONE BONIFÁCIO DA ROSA, com as
seguintes confrontaç~es=

NORTE: Com a Ch~cara No 08, na extens~o de 20,20m~
SUL : Com ~rea Remanescente da Ch~cara No 09, na

extens~o de 20,20m;
LESTE: Com ~rea Remanescente da Ch~cara No 09, na

extensio de 10,20m;
OESTE: Com a Rua Anita-Garibaldi, na extensio de 10,20m.

Art. 20 - O imóvel de que trata o Art i90 anterior destina-se
exclusivamente à construçio de casa própria do adqui-
rente, n~o podendo ser aI ienado a terceiros, sob pena
d(.:.~r: (":v(.:.~I"~t~::r' .:\o P.:\t'"im Ô n io Püb 1 ico Muni c i p~\1 , l:> (.:.:m qu~:.:.
lhe caiba qualqu~r indeniza~io.

Par~grafo ~nico - Transcorridos 10 (dez) anos da promulgaçio des-
ta Lei, cessa a proibiçio deste Artigo.

Art. 30 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, devidamente autoriza-
do, através do Departamento Municipal de Habita,io-
DEMHAB -. a promover a alienaçio do imóvel ao aclquiren-
te por escritura pübl ica, quando o respect ivo pagamento
for efetuado ~ vista ou por Contrato de Promessa de
Compra e Venda, até a quitaçio total do débito.
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r Art. 40 - o valor do Lote ser~ de CR$ 2.000,00/m2 (dois mil mil
cruzeiros) o metro quadrado, at~ o dia 29 de Janeiro de
1993. sendo que apds esta datar o mesmo ser~ corrigido
pela URM - Unidade de Referincia Municipal. O Lote
dever~ ser pago ao Munlc{plo de Erechim. a vista ou de
forma financiada em at~ 120 (cento e vinte) meses.

Art. 50 - No caso de pagamento a prazo. ap] icar-se-~ o que previ
a Lei Municipal No 2194, de 06 de outubro de 1989, que
Cria o Departamento Municipal de Habita~~o - DEMHAB -r
discipl ina a aI ienaç~o e financiamento de imdveis e d~
outras providincias.

Art. 60 - As despesas decorrentes de Averba~~o de Contrato e Es-
critura P~bl ica correr~o por conta do adquirente.

Art. 70 - Revogadas as disposiç~e5 em contr~rlD, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua rubI icaçio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS.r 29 DE DEZEMBRO DE 1992.

/~ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
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